
Depois de receber herança, neto exige na Justiça direitos trabalhistas

O neto que se viu no direito de processar o espólio do seu falecido avô, pretendendo receber direitos
trabalhistas, mesmo depois de receber significativa herança, perdeu a ação e foi chamado de ingrato pela
juíza. A sentença se deu na Vara de Trabalho de Barretos, no interior de São Paulo, e foi proferida pela
juíza Conceição Aparecida Faria.

O autor alega que foi contratado como funcionário pelo falecido avô, Joaquim, em 1983, e após a morte
deste ente querido, permaneceu trabalhando até 15 de setembro de 2006, oportunidade em que pediu a
rescisão indireta do contrato de trabalho. Reclamou na ação que não foi registrado desde que começou a
trabalhar e, por isso, pedia ressarcimento no valor de R$ 420 mil.

O espólio do avô, representado pelo advogado Higino Emmanoel, contestou os pedidos, garantindo que
o autor não prestou lhe serviço como funcionário, mas sim como membro da família. Logo, não havia
vínculo empregatício.

Segundo a juíza, as provas indicam que o autor foi abandonado pelo pai, juntamente com a mãe e irmãos
e o avô assumiu a criação e o sustento dos netos e da nora. O neto cresceu na propriedade do avô,
chamada Fazenda Onça, onde tinha todos os privilégios de um ente familiar, tratamento este distinto ao
de um mero profissional, e inclusive, continuou a morar lá mesmo depois de casado.

Ainda de acordo com os autos, o neto usava os veículos pessoais do avô e foi presenteado com animais,
os quais criava e geravam lucros, e não tinha despesas; além de tais rendimentos, também recebia
dinheiro do avô. O neto passou a trabalhar na propriedade porque era adulto e o avô entendeu que devia
assumir responsabilidades. No entanto, o reclamante tinha liberdade para não trabalhar quando quisesse,
porque ali era neto do proprietário e não funcionário da fazenda.

Além destas razões citadas, que, no entender da juíza já configuram uma situação bem diferente da
relação patrão/empregado, o neto foi contemplado, após a morte do avô, com parte da Fazenda Onça,
onde morava e trabalhava, além de parte de imóveis rurais no estado de Goiás, e de outros bens.

A juíza Conceição entendeu que “a despeito de todas evidências que permitem reconhecer que entre o
reclamante e seu avô havia afeto, cuidado, zelo e respeito, o autor, não satisfeito com a herança que o
alcançou, busca reconhecimento de uma inexistente relação de emprego, permitindo com isso ao Juízo
concluir que pretende muito mais que uma herança, busca obter um “plus” financeiro movido pela ânsia
do dinheiro pelo dinheiro, que à perfeição se enquadra na máxima do enriquecimento sem causa”.

Por fim, Conceição sublinhou que o autor da ação deveria ter um sentimento de gratidão pelo avô, pois
foi acolhido em “momento de completo abandono” e criado com todos os cuidados. Vivia em situação e
conforto e liberdade, o que seria suficiente para gerar no autor o sentimento de gratidão. Não bastasse
tudo isso, ainda herdou patrimônio que certamente não iria conseguir conquistar ao longo da vida,
sobretudo porque não teve êxito em empreitada pessoal de arrendamento de terras, reforçou a juíza.

Clique aqui para ler a íntegra da sentença.

Date Created

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 02/10/2011

/var/www/html/../../../../../dl/neto-justica-direito-trabalhistas-alem.pdf


02/10/2011

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 02/10/2011


